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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
 Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 

13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre o fluxo 
de análise de benefícios previdenciários e assistenciais 
sob avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social, da 
Perícia Médica Federal e do Conselho de Recursos da 
Previdência Social. 

Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, 11.699, de 13 de junho de 2008, 
13.240, de 30 de dezembro de 2015, e 13.846, de 18 de 
junho de 2019, para dispor sobre o fluxo de análise de 
benefícios previdenciários e assistenciais sob avaliação 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da Perícia 
Médica Federal e do Conselho de Recursos da Previdên-
cia Social, e para dispor sobre a gestão dos imóveis que 
constituem o patrimônio imobiliário do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Esta Medida Provisória altera a Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 
2019, para dispor sobre o fluxo de análise de benefícios 
previdenciários e assistenciais sob avaliação do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, da Perícia Médica 
Federal e do Conselho de Recursos da Previdência Social. 

^ 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 Art. 2º A Lei nº 8.213, de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado 
empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento 
da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar 
da data do início da incapacidade e enquanto ele 
permanecer incapaz. 
.......................................................................................... 

“Art. 60. ............................................................................. 
........................................................................................... 

“Art. 
60. ............................................................................. 
.......................................................................................... 
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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
 § 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

poderá estabelecer as condições de dispensa da emissão 
de parecer conclusivo da perícia médica federal quanto à 
incapacidade laboral, hipótese na qual a concessão do 
benefício de que trata este artigo será feita por meio de 
análise documental, incluídos atestados ou laudos 
médicos, realizada pelo INSS.” (NR) 

§ 12. Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 
poderá estabelecer as condições de dispensa da emissão 
de parecer conclusivo da perícia médica federal quanto à 
incapacidade laboral, hipótese na qual a concessão do 
benefício de que trata este artigo será feita por meio de 
análise documental, incluídos atestados ou laudos médi-
cos, realizada pelo INSS.”(NR) 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, 
aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido 
estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 
Social, processo de reabilitação profissional por ela 
prescrito e custeado, e tratamento dispensado 
gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. 

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio por 
incapacidade temporária, auxílio-acidente ou 
aposentadoria por incapacidade permanente e o 
pensionista inválido, cujos benefícios tenham sido 
concedidos judicial ou administrativamente, estão 
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a: 

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio por incapaci-
dade temporária, auxílio-acidente ou aposentadoria por 
incapacidade permanente e o pensionista inválido, cujos 
benefícios tenham sido concedidos judicial ou adminis-
trativamente, estão obrigados, sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se a: 

 I - exame médico a cargo da Previdência Social para 
avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou 
manutenção; 

I - exame médico a cargo da Previdência Social para ava-
liação das condições que ensejaram sua concessão ou 
manutenção; 

 II - processo de reabilitação profissional por ela prescrito 
e custeado; e 

II - processo de reabilitação profissional prescrito e cus-
teado pela Previdência Social; e 

 III - tratamento dispensado gratuitamente, exceto o 
cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 
........................................................................................... 

III - tratamento oferecido gratuitamente, exceto o 
cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 
.......................................................................................... 

 § 6º O segurado poderá recorrer do resultado da 
avaliação decorrente do exame médico de que trata o 
caput, no prazo de trinta dias, nos termos do disposto no 
art. 126-A.” (NR) 

§ 6º A avaliação de que trata o inciso I do caput deste ar-
tigo poderá ser realizada de forma remota ou por análise 
documental, observado o disposto no § 12 do art. 60 
desta Lei e no § 7º deste artigo. 
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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
  § 7º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

disporá sobre as hipóteses de substituição de exame pe-
ricial presencial por exame remoto e as condições e as 
limitações para sua realização.”(NR) 

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos da 
Previdência Social julgar, entre outras demandas, na 
forma do regulamento: 

“Art. 
126. ........................................................................... 

“Art. 
126. ........................................................................... 
.......................................................................................... 

I - recursos das decisões do INSS nos processos de 
interesse dos beneficiários; 

I - recursos das decisões do INSS nos processos de 
interesse dos beneficiários, exceto os recursos a que se 
refere o art. 126-A; 
........................................................................................... 

^ 

  § 4º Os recursos de que tratam os incisos I e III do caput 
deste artigo poderão ser interpostos diretamente ao Con-
selho de Recursos da Previdência Social, que emitirá no-
tificação eletrônica automática para o INSS reanalisar, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a decisão administra-
tiva, na forma disciplinada por ato conjunto do Ministério 
do Trabalho e Previdência, do Conselho de Recursos da 
Previdência Social e do INSS.”(NR) 

 “Art. 126-A. Compete à Secretaria de Previdência do 
Ministério do Trabalho e Previdência, por meio da 
Subsecretaria de Perícia Médica Federal, o julgamento 
dos recursos das decisões constantes de parecer 
conclusivo quanto à incapacidade laboral e à 
caracterização da invalidez do dependente, na forma do 
regulamento. 

^ 
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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
 Parágrafo único. A atribuição para o julgamento dos 

recursos a que se refere o caput será dos integrantes da 
carreira de Perito Médico Federal e o julgador será 
autoridade superior, de acordo com a hierarquia 
administrativa do órgão, àquela que tenha realizado o 
exame médico pericial.” (NR) 

^ 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993  Art. 2º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia 
de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
........................................................................................... 

 “Art. 
20. ............................................................................. 
.......................................................................................... 

  § 6º-A O INSS poderá celebrar parcerias para a realização 
da avaliação social, sob a supervisão do serviço social da 
autarquia. 
.......................................................................................... 

Art. 26-B.  O auxílio-inclusão será devido a partir da data 
do requerimento, e o seu valor corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação 
continuada em vigor. 

 “Art. 26-B. ......................................................................... 

Parágrafo único. Ao requerer o auxílio-inclusão, o 
beneficiário autorizará a suspensão do benefício de 
prestação continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei. 

 § 1º ................................................................................... 
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Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
  § 2º O auxílio-inclusão será concedido automaticamente 

pelo INSS, observado o preenchimento dos demais requi-
sitos, mediante constatação, pela própria autarquia ou 
pelo Ministério da Cidadania, de acumulação do benefí-
cio de prestação continuada com o exercício de atividade 
remunerada. 

  § 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o auxílio-inclusão 
será devido a partir do primeiro dia da competência em 
que se identificou a ocorrência de acumulação do bene-
fício de prestação continuada com o exercício de ativi-
dade remunerada, e o titular deverá ser notificado 
quanto à alteração do benefício e suas consequências ad-
ministrativas.”(NR) 

Art.  40-B. Enquanto não estiver regulamentado o 
instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1º e 2º do 
art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), a concessão do benefício de 
prestação continuada à pessoa com deficiência ficará 
sujeita à avaliação do grau da deficiência e do 
impedimento de que trata o § 2º do art. 20 desta Lei, 
composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas, respectivamente, pela Perícia Médica Federal 
e pelo serviço social do INSS, com a utilização de 
instrumentos desenvolvidos especificamente para esse 
fim.  

 “Art. 40-B. ......................................................................... 

  Parágrafo único. O INSS poderá celebrar parcerias para a 
realização da avaliação social, sob a supervisão do serviço 
social da autarquia.”(NR) 
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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
Lei nº 11.699, de 13 de junho de 2008  Art. 3º A Lei nº 11.699, de 13 de junho de 2008, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º As Colônias de Pescadores, as Federações 
Estaduais e a Confederação Nacional dos Pescadores 
ficam reconhecidas como órgãos de classe dos 
trabalhadores do setor artesanal da pesca, com forma e 
natureza jurídica próprias, obedecendo ao princípio da 
livre organização previsto no art. 8º da Constituição 
Federal. 
.......................................................................................... 

 “Art. 1º .............................................................................. 
.......................................................................................... 

  § 1º As colônias têm liberdade de se organizarem em 
mais de uma federação estadual e estas em mais de uma 
confederação nacional. 

  § 2º Se houver mais de uma federação estadual ou con-
federação nacional, nos termos do caput e do § 1º deste 
artigo, o disposto nesta Lei aplica-se igualmente a todas 
as federações e confederações desde que tenham repre-
sentatividade mínima de 20% (vinte por cento), respecti-
vamente, das colônias e das federações existentes.”(NR) 

  “Art. 3º .............................................................................. 
.......................................................................................... 

  VIII – firmar acordo de cooperação com o Ministério do 
Trabalho e Previdência para a manutenção e a gestão do 
sistema de cadastro dos segurados especiais de que trata 
o art. 38-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, refe-
rente aos pescadores artesanais.”(NR) 

Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015  Art. 4º O art. 22 da Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 
2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
Art. 22. Os imóveis não operacionais que constituem o 
patrimônio imobiliário do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social serão geridos pela Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia, observado o 
disposto na legislação relativa ao patrimônio imobiliário 
da União. 
..........................................................................................  

 “Art. 
22. ............................................................................. 
.......................................................................................... 

§ 7º Na hipótese de a Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União dar destinação não 
econômica aos imóveis de que trata este artigo, nos 
termos do § 6º, a União recomporá o Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social por meio de permuta de 
imóveis com valor equivalente, conforme avaliação de 
valor de mercado realizada nos 12 (doze) meses 
anteriores, prorrogáveis por igual período. 
........................................................................................... 

 § 7º Na hipótese de ^ destinação não econômica aos 
imóveis de que trata este artigo, nos termos do § 6º, a 
União recomporá o Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social ^, conforme avaliação de valor de 
mercado realizada nos 12 (doze) meses anteriores, 
prorrogáveis por igual período, por meio da transferência 
ao Fundo de recursos previstos na lei orçamentária anual 
ou de cotas de fundos de investimentos previstos no art. 
20 desta Lei. 
.......................................................................................... 

  § 8º-A Os imóveis que constituem o patrimônio imobiliá-
rio do Fundo do Regime Geral de Previdência Social po-
derão ser destinados, por iniciativa do INSS ou da Secre-
taria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União, à integralização de cotas em fundos de investi-
mento, observados os requisitos do § 2º do art. 20 desta 
Lei e o regulamento previsto no caput deste artigo. 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/152786


 
Elaborado pelo Serviço de Medidas Provisórias - Telefone: 3303-4136 

(Elaboração: 17/08/2022 11:42) 

 

Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 1113/2022 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
   

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
  § 8º-B Em caso de destinação de bens na forma do § 8º-

A deste artigo, as cotas em fundos de investimento 
comporão o patrimônio do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social. 

  § 8º-C Poderá ser contratada, por meio de processo 
licitatório, prestação de serviços de constituição, de 
estruturação, de administração e de gestão de fundo de 
investimento, para os fins de que trata o § 8º-A deste 
artigo, dispensada a licitação para a contratação de 
instituições financeiras oficiais federais. 

§ 9º Quando se tratar dos imóveis não operacionais sob 
a gestão da Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União, a União representará o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social nos direitos, nos 
créditos, nos deveres e nas obrigações e exercerá as 
atribuições e competências estabelecidas na Lei nº 9.702, 
de 17 de novembro de 1998. 

 § 9º (Revogado). 

§ 10. Caberá ao Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social arcar com as despesas decorrentes da 
conservação, da avaliação e da administração dos 
imóveis que constituam o seu patrimônio imobiliário, nos 
termos de regulamento. 

 § 10. (Revogado). 

§ 11. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos 
imóveis funcionais ocupados ou não que constituam o 
patrimônio imobiliário do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social. 

 § 11. (Revogado). 
.......................................................................................... 

Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019 Art. 3º A Lei nº 13.846, de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 5º A Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20/2022 

(Aprovado na Câmara dos Deputados) 
Art. 1º  Ficam instituídos, no âmbito do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS): 

“Art. 1º .............................................................................. “Art. 1º .............................................................................. 

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com 
Indícios de Irregularidade (Programa Especial), com o 
objetivo de analisar processos que apresentem indícios 
de irregularidade e potencial risco de realização de gastos 
indevidos na concessão de benefícios administrados pelo 
INSS; e 
......................................................................................... 

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com 
Indícios de Irregularidade (Programa Especial), com o 
objetivo de analisar processos que apresentem indícios 
de irregularidade ou potencial risco de realização de 
gastos indevidos na concessão, no recurso ou na revisão 
de benefícios administrados pelo INSS; e 
........................................................................................... 

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com 
Indícios de Irregularidade (Programa Especial), com o 
objetivo de analisar processos que apresentem indícios 
de irregularidade ou potencial risco de realização de 
gastos indevidos na concessão, no recurso ou na revisão 
de benefícios administrados pelo INSS; e 
.......................................................................................... 

§ 2º A análise dos processos administrativos de 
requerimento inicial e de revisão de benefícios 
administrados pelo INSS cujo prazo legal para conclusão 
tenha expirado até 18 de janeiro de 2019 integrará o 
Programa Especial. 
.......................................................................................... 

§ 2º Integrará o Programa Especial, observado o disposto 
no § 1º do art. 2º, a análise de processos administrativos 
de requerimento inicial e de revisão de benefícios 
administrados pelo INSS com prazo legal para conclusão 
^ expirado e que represente acréscimo real à capacidade 
operacional regular de conclusão de requerimentos, 
individualmente considerada, conforme estabelecido em 
ato do Presidente do INSS. 
........................................................................................... 

§ 2º Integrará o Programa Especial, observado o disposto 
no § 1º do art. 2º desta Lei, a análise de processos 
administrativos de requerimento inicial e de revisão de 
benefícios administrados pelo INSS com prazo legal para 
conclusão expirado e que represente acréscimo real à 
capacidade operacional regular de conclusão de 
requerimentos, individualmente considerada, conforme 
estabelecido em ato do Presidente do INSS. 
.......................................................................................... 

§ 4º O acompanhamento por médico perito de processos 
judiciais de benefícios por incapacidade integrará o 
Programa de Revisão. 
.......................................................................................... 

§ 4º Integrarão o Programa de Revisão: § 4º Integrarão o Programa de Revisão: 

 I - o acompanhamento por médico perito de processos 
judiciais de benefícios por incapacidade; e 

I - o acompanhamento por médico-perito de processos 
judiciais de benefícios por incapacidade; e 
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 II - o exame médico pericial presencial realizado nas 

unidades de atendimento da Previdência Social quando o 
prazo máximo cujo prazo máximo de agendamento de 
perícia médica for superior a quarenta e cinco dias. 
........................................................................................... 

II - o exame médico pericial presencial realizado nas 
unidades de atendimento da Previdência Social cujo 
prazo máximo de agendamento de perícia médica for 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias. 
.......................................................................................... 

Art. 10.  O BPMBI será devido aos ocupantes do cargo de 
Perito Médico Federal, integrante da carreira de Perito 
Médico Federal, do cargo de Perito Médico da 
Previdência Social, integrante da carreira de Perícia 
Médica da Previdência Social, de que trata a Lei nº 
10.876, de 2 de junho de 2004, e do cargo de Supervisor 
Médico-Pericial, integrante da carreira de Supervisor 
Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril 
de 1998, para cada perícia médica extraordinária 
realizada no âmbito do Programa de Revisão, na forma 
estabelecida em ato do Secretário Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
.......................................................................................... 

“Art. 10. ............................................................................. 
........................................................................................... 

“Art. 
10. ............................................................................. 
.......................................................................................... 

§ 3º Poderá haver o pagamento do BPMBI na hipótese de 
acompanhamento por médico perito de processos 
judiciais de benefícios por incapacidade. 

§ 3º Aplica-se o pagamento de que trata o caput às 
tarefas extraordinárias a que se refere o § 4º do art. 1º 
desta Lei.” (NR) 

§ 3º Aplica-se o pagamento de que trata o caput deste 
artigo às tarefas extraordinárias a que se refere o § 4º do 
art. 1º desta Lei.”(NR) 

 Art. 4º Os recursos de que trata o inciso IV do caput do 
art. 126 da Lei nº 8.213, de 1991, passarão a ser julgados 
pelo Conselho de Recursos da Previdência Social após a 
efetiva implantação das unidades responsáveis pelo seu 
julgamento e após a definição, no regimento interno do 
Conselho, dos procedimentos a serem observados em 
seu trâmite, na forma do regulamento. 

Art. 6º Os recursos de que trata o inciso IV do caput do 
art. 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passarão 
a ser julgados pelo Conselho de Recursos da Previdência 
Social após a efetiva implantação das unidades 
responsáveis pelo seu julgamento e após a definição, no 
regimento interno do Conselho, dos procedimentos a 
serem observados em seu trâmite, na forma do 
regulamento. 
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 Art. 5º Os recursos de que trata o art. 126-A da Lei nº 

8.213, de 1991, interpostos anteriormente à data de 
entrada em vigor do regulamento a que se refere o caput 
do referido artigo serão julgados pelo Conselho de 
Recursos da Previdência Social. 

^ 

 Art. 6º As parcelas de que tratam os incisos I e II do caput 
do art. 2º da Lei nº 13.846, de 2019, serão renomeadas, 
respectivamente, para: 

Art. 7º As parcelas de que tratam os incisos I e II do caput 
do art. 2º da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, serão 
renomeadas, respectivamente, para: 

 I - Tarefa Extraordinária de Redução de Filas e Combate à 
Fraude - TERF; e 

I - Tarefa Extraordinária de Redução de Filas e Combate à 
Fraude (Terf); e 

 II - Perícia Extraordinária de Redução de Fila e Combate à 
Fraude - PERF. 

II - Perícia Extraordinária de Redução de Fila e Combate à 
Fraude (Perf). 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 Art. 7º Fica revogado o § 11 do art. 60 da Lei nº 8.213, de 
1991. 

^ 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado 
empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento 
da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar 
da data do início da incapacidade e enquanto ele 
permanecer incapaz. 
......................................................................................... 

  

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da 
avaliação da qual dispõe o § 10 deste artigo poderá 
apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da 
decisão da administração perante o Conselho de 
Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 
se necessária, será feita pelo assistente técnico médico 
da junta de recursos do seguro social, perito diverso 
daquele que indeferiu o benefício. 
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 Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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